
 

 

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026  

 

Código registro TCE:  

 

O MUNICÍPIO DE MAREMA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

Administrativa na Rua José Gaspari, nº 69, Centro, do Município de Marema – SC, representado nesta ato 

por seu Prefeito Municipal Sr. Mauri Dal Bello, e por intermédio do setor de Compras e Licitações, realizará a 

Licitação, na Modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

o qual será processado e julgado segundo o estabelecido na 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar 

nº 123, de 15 de dezembro de 2006, e suas alterações, cuja proposta deve ser apresentada sob as condições 

estabelecidas neste ato convocatório e anexos.. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Vanderlei A. Calderan e Equipe de Apoio, nomeados pelo 

Decreto nº 01/2026, de acordo com condições estabelecidas pelo presente Edital, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CADASTRO DE PROPOSTAS: de 29/05/2026 até às 08:30 do dia 15/06/2026 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 09/06/2026 

DATA DA SESSÃO DE LANCE: 15/06/2026 

HORÁRIO: 08h31min (horário de Brasília) 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO 

ENDEREÇO: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Marema: 

www.marema.sc.gov.br.  

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 

visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1 A presente contratação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO PERMANENTE 

(MESAS, CADEIRAS, BANCOS E BANQUETAS), DESTINADOS AO APARELHAMENTO, 

REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA MUNICIPAL DE MAREMA, COM 

RECURSOS ORIUNDOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC, CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº 

30882120250002-023322. 

 

1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Anexo I – Termo de Referência, a qual 

contém os descritivos, quantitativos e valores referenciais, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos ITENS forem de seu interesse. 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados que;  
2.2.1 cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,  
 
2.2.2 atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 
anexos; 
 
2.2.3 Que estejam devidamente cadastrados na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 
utilizada para o gerenciamento deste processo eletrônico e efetuar o seu credenciamento para 
participação neste Pregão Eletrônico. 
 
2.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
2.2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.   
 
2.2.6 A participação nesta licitação NÃO é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
mas as empresas enquadradas como tal, possuem os benefícios de contratação, nos termos do da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   
 
2.2.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

2.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

2.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de qualquer sanção que lhe foi imposta, seja no Município ou qualquer 

outro órgão da administração pública ou autárquica; 

2.2.6.1 Este impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

2.2.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 



 

 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.2.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.2.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 

2.2.10.1 A vedação de que trata o subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.2.11 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

2.2.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.2.13 Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

as que se enquadram nas hipóteses do §4° do Artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

2.3  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

2.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital  

2.3.4 Que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.3.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

2.3.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

2.3.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.3.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

2.3.9 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 



 

 

2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO. 

3.2 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.3 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.5 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4 DA REFERÊNCIA DE TEMPO   

4.1. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 07h30min às 11h:30min e de 

13h:00min às 17h:00min.  

 

4.2. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais 

feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão 

licitante.  

4.3. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao Pregoeiro informar, através do Sistema, a data 

e horário para retomada do pregão.  

4.4. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão 

computados em horas corridas.  

4.5. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

4.6. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de 

horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 4.1 poderão ser alterados, cabendo 

ao Pregoeiro informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, 

através do Sistema. 

 

5 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. 

5.2 Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, 

devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via plataforma eletrônica, em até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.3 Os ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES deverão ser formalizados por meio de requerimento 

endereçado à(s) Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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5.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e na página eletrônica do Município 

de Marema www.marema.sc.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

5.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular.  

5.9.1 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente pelo 

representante legal da empresa. 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1 Os licitantes deverão cadastrar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, preenchendo 

os campos obrigatórios do sistema informando a marca e a descrição completa do produto ou serviço(s) 

ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta. 

6.1.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob pena de 

desclassificação. 

6.1.2 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento 

6.1.3 Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração 

de data de abertura do certame, cabe às licitantes interessadas a atualização da proposta de 

preços já cadastrada, caso julgarem necessário. 

6.2 Os licitantes, declarados vencedores da etapa de lances deverão encaminhar a proposta readequada ao 

valor do seu último lance, ou ainda melhorar a sua proposta na fase de negociação de proposta, que ocorrerá 

ao final dos lances, no prazo mínimo de 2(duas) hora. 

6.3 Os documentos de habilitação, serão solicitados apenas às empresas vencedoras dos lances, e deverão 

ser enviados no prazo mínimo de 2(duas) horas, ou conforme determinação da pregoeira, via sistema 

eletrônico 

6.4 O envio da proposta, ocorrerá exclusivamente por meio de chave de acesso e senha. 

6.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que desejarem usufruir dos benefícios da 
lei 123/2006, deverão declarar via sistema o seu enquadramento, e em caso de qualquer irregularidade 
quanto a documentação fiscal e trabalhista, deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006, devendo ainda enviar 
juntamente da documentação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, comprovando o 
seu enquadramento. 
6.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.7.1 Está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

6.7.2 cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.7.3 propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.7.4 para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

6.7.5 não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

6.7.6 conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.7.7 inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

6.8 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9.1 Quando houver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.9.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.10 A falsidade das declarações de que trata sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

 

6.11 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.12 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA. 

7.1 O licitante cadastrará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.3 Marca, devendo informar a marca e modelo, quando for o caso. Quando o participante for o 

fabricante, na marca deverá ser indicada como “fabricação própria”, sob pena de desclassificação 

quando o for fornecedor puder ser identificado 

 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3 Não serão aceitas propostas com quantitativo inferior ao estimado para aquisição 

 

7.4 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; no caso desta Licitação, os preços unitários 
fixados no Termo de Referência são os preços máximos que podem ser ofertados pelos licitantes, sob pena 
de desclassificação  
 
7.5 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias, fiscais ou comerciais e entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente Licitação. 

 

7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.7 A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta. 

 
7.8 . Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão expressa 

no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante com o Edital. 

 

7.9 Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

7.10 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

 

7.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas, no caso desta Licitação, os preços unitários fixados no 

Termo de Referência são os preços máximos que podem ser ofertados pelos licitantes, sob pena de 

desclassificação. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 



 

 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item/lote. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um 

real).  

 

8.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

 

8.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 



 

 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9 DA NEGOCIAÇÃO E DESEMPATE DAS PROPOSTAS 

9.1  Encarrada etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.1.1 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.1.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.1.3 Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.1.4 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

referencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos em Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.1.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

     a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

9.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2.2 Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

9.2.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado. 

9.2.4  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

9.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.3.1  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

9.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

9.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 

9.7 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

9.7.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 



 

 

10 DA PROPOSTA READEQUADA 

10.1  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.2  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findado o prazo. 

 

10.3  A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada em arquivo digital, assinada pelo representante Legal 

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

a) Descrição completa do produto ofertado contemplando a marca; 

b) Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos itens / lotes, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além 

do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 

assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento 

do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone, número de agência e conta bancária, dados do responsável pela 

assinatura do contrato, além da indicação de e-mail para envio da Autorização de 

Fornecimento e Ata de Registro de Preços, Contrato ou Documento Equivalente. 

 

10.4  Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente pelo 

representante legal da empresa. 

 

10.5  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-

se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

 

10.6  A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 

documentos enviados eletronicamente. 

 

11 DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

11.1 Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata. 

11.1.1  Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência www.portaltransparencia.gov.br, para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 

11.1.2  O não cumprimento das condições de participação, acarretará a desclassificação da licitante, 

bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou 

a proposta ou o lance subsequente. 

11.1.3  É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 



 

 

11.1.4  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

11.1.5  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.1.6  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.2  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, na qual o 

pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação, o qual deverá ser anexado no prazo de 2(duas) 

horas após a solicitação. 

11.2.1  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo. 

11.2.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2(duas) horas sob pena de inabilitação. 

 

11.3  Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 

prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.4  Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

11.4.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.4.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite estabelecida neste 

edital de recebimento das propostas; 

 

11.5  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.6  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 

 

11.7  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

11.8  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

11.9  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9.1  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 



 

 

11.10 Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas após declarado vencedor do lance 

nos termos deste edital, a DOCUMENTAÇÃO relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11.10.1 Habilitação Jurídica:  

a) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

11.10.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

g)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

11.10.3 Habilitação Econômico-Financeira. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

11.10.4  Qualificação Técnica. 

a) Atestado ou atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
expressamente consignem a aptidão da licitante para fornecimento de materiais, pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 

11.10.5 Declarações: 

a) Declaração conjunta, atestando o cumprimento de sujeição às condições estabelecidas no 

edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, que atende as 

condições inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, conforme (Modelo do Anexo V) 

 

11.11 8.11 O não envio dos documentos impedirá a habilitação da empresa e a finalização do processo 

licitatório, podendo o pregoeiro realizar diligências para complementação de informações, ou até mesmo 

realizar consulta via internet no ato da sessão para verificação de irregularidades. 

 

11.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

11.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

11.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

11.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

11.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 



 

 

11.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12 DO PARECER TÉCNICO 

12.1  Em havendo necessidade no transcorrer do processo o Pregoeiro poderá encaminhá-lo à Secretaria 

Municipal solicitante, para análise técnica. 

 

12.2 Caso haja a devolutiva, de Parecer Técnico que opine pela desclassificação e/ou inabilitação da 

empresa vencedora, o Pregoeiro, efetuará a análise e convocará para nova negociação, as empresas 

subsequentes, obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

12.3 Somente após tal procedimento, o Pregoeiro efetuará a classificação final e posterior habilitação, 

encaminhando o processo à Autoridade Competente para análise da adjudicação e homologação 

 

13 DOS RECURSOS. 

13.1 Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021, proferida a decisão que 

declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 

poderão interpor recurso, devendo a licitante manifestar imediata e motivadamente, sua intenção de interpor 

recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o 

término da sessão de lances.  

 

13.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 

13.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, 

e o Pregoeiro anunciará à licitante vencedora. 

 

13.4 Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, informará aos 

recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias após o 

encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual 

número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais. 

 

13.5 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na 

opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas deverão ser 

encaminhados via portal de compras públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13.6 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 

o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 

 

13.7 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado 

à autoridade competente. 

 

13.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.9 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

14 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15 DA ASSINATURA DO CONTRATO  

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, 

conforme a minuta constante no anexo V, com observância dos artigos 104 a 139 da Lei 14.133/21 e será 

subscrita pela autoridade competente. 

 

15.2 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato Administrativo, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

15.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

 

15.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

15.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 7.10 deste edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA 

16.1 O prazo de validade do contrato decorrente desta licitação será de 12 meses, iniciados partir da 

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme os prazos e limites estabelecidos nos art. 105 a 107 

da Lei 14.133/2021. 

 

16.2 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21. 

 

16.3  As aquisições serão realizadas de forma parcelada e o prazo de entrega dos materiais será de 30 dias, 

a contar da emissão da autorização de fornecimento, podendo este ser prorrogado mediante justificativa e 

autorização da administração. 

 

16.4  O objeto deverá ser entregue MONTADOS no município de Marema em local a ser indicado na 

autorização de fornecimento, sem quaisquer outros custos adicionais. 

 



 

 

16.5  Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias ou substituição do produto no prazo máximo de 3 (três) dias, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital. 

 

16.6  A emissão de Solicitação de Fornecimento ficará vinculada ao repasse do recurso financeiro 

destinado para aquisição dos bens, objeto deste edital. 

 

17 DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

17.1 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

situações previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

17.2 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por mais 12 (doze) meses, 

e seguirá o índice do INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. Sendo necessário a empresa fazer a 

solicitação de prazo e reajuste, mediante requerimento a ser formalizado e encaminhado para o gestor do 

contrato. 

 

17.3 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços registrados poderão 

ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

17.3.1  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

17.3.2  A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da licitante vencedora 

devidamente justificada e comprovada, que somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for 

veiculado o requerimento por meio do Protocolo. 

 

17.4 Todos os requerimentos referentes ao Contrato, deverão ser protocolados de forma presencial no 

Departamento de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Marema, ou de forma eletrônica através do e-

mail licitacao@marema.sc.go.br, fazendo constar o número do documento e o seu objeto, sob pena de não 

apreciação. 

 

17.5 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de representante da 

empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro 

meio de comunicação, se, o respectivo original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 
18 DAS ALTERAÇÕES 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do capítulo VII 

da Lei 14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 



 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

18.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

18.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.1.1 Das multas: 

19.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

19.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

19.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 15 

deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da 

obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, 

na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao 

dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto 

no item 15.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que 

não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

19.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

19.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações 

legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 



 

 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

19.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da 

Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 

diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2 A sanção estabelecida no item 18.1.3. será precedida de análise jurídica, considerando 

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do 

Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

19.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 

(cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

 

20 DO PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS. 

20.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

20.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

20.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

20.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 



 

 

20.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade 

fiscal.  

20.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

20.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às 

regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de 

não aceitação. 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção e/ou dispensa 

de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de retenção dispostos na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

20.9 A Prefeitura Municipal de Marema terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

20.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Marema será devolvido à 

DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 17.9, a partir da data de sua reapresentação. 

 

20.11 devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Marema em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

20.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao 

atraso verificado. 

 
20.13 Dotação Orçamentaria 

 
   Entidade – 04.002 – Departamento de Cultura 

Fonte De Recursos: 1.719.0000.0000 – Trans. da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura 

Elemento Da Despesa: 4.4.90.00.00  

 

21 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 

21.2  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

21.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 



 

 

21.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

21.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

21.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

21.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

21.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.12 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

21.13  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dos licitantes, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

21.14 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.14.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

21.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.16 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

 

21.17 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

 



 

 

21.18 O Município de Marema, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.18.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

21.18.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.19 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

21.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua José 

Gaspari, nº 69, centro no Município de Marema, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 11h30min e 

13h00min às 17h00min, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

21.21 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Xaxim/SC. 

 

21.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

Marema/SC, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

Mauri Dal Bello 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.2 A presente contratação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO PERMANENTE 

(MESAS, CADEIRAS, BANCOS E BANQUETAS), DESTINADOS AO APARELHAMENTO, 

REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA MUNICIPAL DE MAREMA, COM 

RECURSOS ORIUNDOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC, CONFORME PLANA DE AÇÃO Nº 

30882120250002-023322. 

 

1.1 Os descritivos dos materiais, estimativa de quantidades e valores referenciais estão dispostos na neste 

termo. 

 

1.2 O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de recompor e modernizar a infraestrutura de mobiliário 

urbano da Praça Pública Municipal de Marema, diante do desgaste físico e da obsolescência dos 

equipamentos atualmente disponíveis, os quais já não atendem de forma satisfatória às condições mínimas 

de segurança, conforto, funcionalidade e estética exigidas para um espaço público de uso coletivo, o cenário 

identificado compromete a adequada fruição do ambiente pela população, reduz a utilidade social do espaço 

e eleva o risco de acidentes decorrentes da utilização de estruturas deterioradas. 

 

A contratação possui nítido interesse público, pois busca assegurar condições adequadas de permanência, 

convivência e acessibilidade aos usuários da praça, espaço que exerce papel central na integração 

comunitária do Município de Marema, portanto considerando que a praça municipal constitui relevante ponto 

de encontro da população, a disponibilização de mobiliário urbano apropriado contribui diretamente para a 

promoção do lazer, do bem-estar, da convivência intergeracional e da valorização do espaço urbano, além 

de favorecer a preservação do patrimônio público municipal. 

 

Além da função urbanística e social, a contratação também se justifica pela necessidade de aparelhamento 

do espaço para receber, com dignidade e segurança, as atividades culturais vinculadas à Política Nacional 

Aldir Blanc, conforme metas previstas no Plano de Ação do Município, nesse contexto, a melhoria da 

infraestrutura da praça não representa mero embelezamento, mas providência material necessária para 

viabilizar a realização de amostras, apresentações, oficinas e demais ações de fruição cultural em ambiente 

adequado, acolhedor e compatível com a finalidade pública dos recursos empregados. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, proporcional e alinhada ao interesse público, 

por permitir a requalificação de espaço coletivo essencial ao convívio social, ao lazer e ao desenvolvimento 

cultural da comunidade local, com melhoria concreta da infraestrutura urbana e melhor aproveitamento dos 

recursos públicos destinados à finalidade proposta. 

 

3. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE 

3.1 Os materiais têm suas especificações, unidades e valores unitários máximos no escopo da tabela abaixo: 

 



 

 

Nº Especificação QUANT.  
Valor 
Unit. 

TOTAL 

1 

Kit de UMA mesa com QUATRO bancos. Conjunto composto por 1 
(uma) mesa quadrada e 4 (quatro) bancos , para uso em áreas 
externas, como praças e espaços públicos. Mesa: com estrutura em 
tubo de aço 40x40x1,5mm soldado com ferros de fixação para o tampo 
(02 ferros chatos 1” x 1/8”), tampo da mesa composto por 09 réguas de 
madeira de 800x84x33mm, fixada por parafuxo de inox, Dimensões 
aproximadas de 80 x 80 x 75 cm. Bancos: 4 unidades, com estrutura 
em tubo de aço 20x20x1,5mm soldado com ferros de fixação para o 
tampo (02 ferros chatos 1” x 1/8”), assento composto por 03 réguas de 
madeira de 350x110x33mm, madeiras fixadas nos ferros através de 
parafusos em inox, cada um com dimensões aproximadas de 35 x 35 
x 43 cm. Estrutura confeccionada em aço carbono galvanizado, com 
proteção anticorrosiva e acabamento em pintura eletrostática a pó, 
própria para uso externo. tampo da mesa e os assentos dos bancos 
confeccionados em madeira maciça de alta densidade e reconhecida 
resistência para uso externo, admitindo-se jatobá ou madeira 
equivalente de qualidade igual ou superior , com acabamento com 
verniz protetivo para áreas externas, sem rachaduras, farpas, 
empenamentos ou defeitos que comprometam a estética, a segurança 
ou a durabilidade, O conjunto deverá possuir estabilidade 
estrutural, resistência compatível com uso público externo e 
acabamento sem arestas cortantes ou pontos de corrosão. 
Mesa e bancos deverão possuir sistema de fixação ao piso. 

   

4 6708,24 26.832,96 

2 

Banco e floreira cubo formato em L. Conjunto composto por 02 (dois) 
pés em concreto, assento e cantoneiras de fixação, para uso em 
áreas externas, como praças e espaços públicos. Pés com volume 
mínimo de 0,026 m³ cada, armados com arame 12 mm, em concreto 
com os cantos levemente arredondados. Assento composto por 02 
réguas de cabeceira medindo 1200 x 72 x 33 mm, 08 réguas centrais 
medindo 1200 x 33 x 25 mm, 02 travessas de extremidade medindo 
460 x 45 x 20 mm, com buchas americanas 5/16”, e 01 travessa 
central em jatobá medindo 460 x 45 x 20 mm. Cantoneiras compostas 
por 02 réguas de madeira medindo 420 x 69 x 31 mm. As madeiras 
das cabeceiras e centrais fixadas nas travessas do assento através 
de parafusos autoatarraxantes 4,8 x 50 mm em inox. As cantoneiras 
fixadas nos pés e nas travessas da extremidade através de parafusos 
adequados. Estrutura confeccionada em concreto reforçado por 
fibras, com aplicação de verniz acrílico, conferindo acabamento 
semibrilhoso. Assento e cantoneiras confeccionados em madeira 
maciça de alta densidade e reconhecida resistência para uso externo, 
admitindo-se jatobá ou madeira equivalente de qualidade igual ou 
superior, com aplicação de verniz Cetol ou outro verniz protetivo para 
áreas externas, sem rachaduras, farpas, empenamentos ou defeitos 
que comprometam a estética, a segurança ou a durabilidade. O 
conjunto deverá possuir estabilidade estrutural, resistência compatível 
com uso público externo e acabamento sem arestas cortantes ou 
falhas aparentes. Fixação somente por posicionamento. Dimensões 

1 5663,50 5.663,50 



 

 

totais aproximadas: 2,20 x 0,50 x 0,43 m / 2,20 x 0,50 x 0,43 m. 

  

3 

banco com encosto composto por pés, assento e cantoneiras de 
apoio do assento. 
02 pés triangulares de 510x120x400mm cada confeccionados em 
concreto de alta resistência reforçado por fibra construídos através de 
fôrma, porcas de junção 5/16" x 25mm inseridas na concretagem para 
fixação do assento. 
Assento composto por madeiras das cabeças (02 réguas de 
2160x160x33mm cortadas em ângulo de 58º), travessas de encaixe 
(02 réguas de 1955x35x22mm), madeiras centrais (09 réguas de 
2160x33x31,5mm cortadas em ângulo de 58º) e travessas 
transversais (04 réguas de 440x40x20mm), COM ENCOSTO 
Apoio do assento composto por 04 cantoneiras 1.1/4" x 1/8”. Assento 
em encosto confeccionado em madeira maciça de alta densidade e 
reconhecida resistência para uso externo, admitindo-se jatobá ou 
madeira equivalente de qualidade igual ou superior, com aplicação de 
verniz Cetol ou outro verniz protetivo para áreas externas, sem 
rachaduras, farpas, empenamentos ou defeitos que comprometam a 
estética, a segurança ou a durabilidade. 

 

 

2 4273,33 8.546,66 



 

 

4 

Banco SEM encosto banco com encosto composto por pés, assento 
e cantoneiras de apoio do assento. 
02 pés triangulares de 510x120x400mm cada confeccionados em 
concreto de alta resistência reforçado por fibra construídos através de 
fôrma, porcas de junção 5/16" x 25mm inseridas na concretagem para 
fixação do assento. 
Assento composto por madeiras das cabeças (02 réguas de 
2160x160x33mm cortadas em ângulo de 58º), travessas de encaixe 
(02 réguas de 1955x35x22mm), madeiras centrais (09 réguas de 
2160x33x31,5mm cortadas em ângulo de 58º) e travessas 
transversais (04 réguas de 440x40x20mm), COM ENCOSTO 
Apoio do assento composto por 04 cantoneiras 1.1/4" x 1/8”. Assento 
em encosto confeccionado em madeira maciça de alta densidade e 
reconhecida resistência para uso externo, admitindo-se jatobá ou 
madeira equivalente de qualidade igual ou superior, com aplicação de 
verniz Cetol ou outro verniz protetivo para áreas externas, sem 
rachaduras, farpas, empenamentos ou defeitos que comprometam a 
estética, a segurança ou a durabilidade 

 

 

2 3771,33 7.542,66 

5 

cubo em concreto confeccionados em concreto de alta resistência 
reforçado por fibra construídos através de fôrma, no farmato 
quadrado e com basse do assento de madeira maciça de alta 
densidade e reconhecida resistência para uso externo, admitindo-se 
jatobá ou madeira equivalente de qualidade igual ou superior, com 
aplicação de verniz Cetol ou outro verniz protetivo para áreas 
externas, sem rachaduras, farpas, empenamentos ou defeitos que 
comprometam a estética, a segurança ou a durabilidade banco nas 
medidas de 50x50x43. 

  

4 1322,25 5.289,00 

  
  

  TOTAL 53.874,78 

 

*IMAGENS ILUSTRATIVAS 

 

OBS: Todos os itens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contada do recebimento 

definitivo, contra defeitos de fabricação, falhas de montagem e vícios de qualidade dos materiais, e 

durante a garantia, a contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, os itens que 

apresentarem defeito, em até 10 (dez) dias após solicitado. 

 

3.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo nº 61/2026. 



 

 

 

3.3 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

4.2  As aquisições serão realizadas de forma parcelada e o prazo de entrega dos materiais será de 30 dias, 

a contar da emissão da autorização de fornecimento, podendo este ser prorrogado mediante justificativa e 

autorização da administração. 

 

4.3  O objeto deverá ser entregue MONTADOS no município de Marema em local a ser indicado na 

autorização de fornecimento, sem quaisquer outros custos adicionais. 

 

4.4  Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias e ou substituir o produto no prazo máximo de 3 (três) dias, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

 

4.5  A emissão de Solicitação de Fornecimento ficará vinculada ao repasse do recurso financeiro 

destinado para aquisição dos bens, objeto deste edital. 

 

4.6 O recebimento provisório dos produtos, será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração de 

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

4.8 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo máximo de 2(dias), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.9 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 
5 DA GARANTIA DO PRODUTO 

5.1 O período de garantia será de 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Nota Fiscal e 
recebimento definitivo. 
5.2 Durante o período de garantia o FORNECEDOR deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 
os itens que apresentarem defeito, em até 10 (dez) dias após solicitado. 
 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



 

 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados de acordo 

com a necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal de serviço; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

7.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados; 

7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.1.8 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO. 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 



 

 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

 

11  DO REAJUSTE. 

11.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, em caso de prorrogação da vigência do contrato, 

aplicando-se o índice INPC, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 

25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

  

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

 

Marema/SC, 28 de maio de 2026 

 

 

 

__________________________________ 

Caroline Rizzotto 

Departamento de Cultura e Turismo 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO 

MARC

A 
QUANT. 

UNIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A empresa: ............................................ declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas reativas a prestação de serviço, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte, deslocamento, operador e manutenção com o equipamento. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (Anexo I) do edital desse processo. 

 

Local e data 

 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 15/2026 

 

 

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ n. 

____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) do CPF n. ________________, participante do Pregão 

eletrônico n° 15/2026, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, que estou ciente 

de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias;  

2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.  

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 

Federal.  

6. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

8. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública Direta e indireta do Município de Marema (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021).  

9. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de quaisquer entes 

federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

(assinatura do responsável e CPF) 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço completo, inscrita no 

CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 

4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 

alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos 

da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME 

ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

.................., ..... de ..........   de 2026. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

Nome e assinatura do contador 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC nº xxxxxx 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO Nº ___/20__ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MAREMA, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua José Gaspari, nº 69, Centro na 

cidade de Marema/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 78.509.072/0001-56, neste ato representado(a) pelo Prefeito 

Municipal, Sr. MAURI DAL BELLO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., inscrito no CPF nº ........................., 

doravante designado de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

61/2026, Edital de Pregão nº 15/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem 

celebrar o presente Contrato,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.3 A presente contratação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO PERMANENTE 

(MESAS, CADEIRAS, BANCOS E BANQUETAS), DESTINADOS AO APARELHAMENTO, 

REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA MUNICIPAL DE MAREMA, COM 

RECURSOS ORIUNDOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC, CONFORME PLANA DE AÇÃO Nº 

30882120250002-023322. 

 

1.1 Faz parte integrante deste termo os documentos que acompanham o processo administrativo como: 

Edital, Termo de Referência, proposta de preço e documentos da contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1. O preço, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

 

Item Descritivo do Objeto Unid 
Qtde. 

Registrada 

Valor Unitário 

Registrado 

Valor Total 

estimado 

      

 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

2.3 Todos os objetos entregues deverão ter Garantia de 12 (doze) meses, a partir da data de entrega. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 

3.1 O prazo de vigência deste contrato e de 12 meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA 

12.2 O contratado obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

 



 

 

12.3  As aquisições serão realizadas de forma parcelada e o prazo de entrega dos materiais será de 30 dias, 

a contar da emissão da autorização de fornecimento, podendo este ser prorrogado mediante justificativa e 

autorização da administração. 

 

12.4  O objeto deverá ser entregue MONTADOS no município de Marema em local a ser indicado na 

autorização de fornecimento, sem quaisquer outros custos adicionais. 

 

12.5  Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias e ou substituir o produto no prazo máximo de 3 (três) dias, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

 

12.6  A emissão de Solicitação de Fornecimento ficará vinculada ao repasse do recurso financeiro 

destinado para aquisição dos bens, objeto deste edital. 

 

12.7 O recebimento provisório dos produtos, será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração de 

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

12.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

12.9 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo máximo de 2(dias), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.10 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 São obrigações do Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados de acordo 

com a necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.2 São Obrigações da Contratada: 

5.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

5.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal de serviço; 



 

 

5.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato; 

5.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados; 

5.2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.2.9 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

5.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1 O valor total da contratação é de R$ ______________, conforme o serviço, quantidades e valores 

constantes na cláusula primeira deste termo. 

 

6.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura conforme liberação dos recursos oriundos do PLANO DE AÇÃO Nº 

30882120250002-023322, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

6.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

6.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

6.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade 

fiscal.  

 

6.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 



 

 

 

6.9 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro 

de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção e/ou dispensa 

de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de retenção dispostos na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

6.10 A Municipal de Marema terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do documento fiscal 

para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

6.11 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Marema será devolvido à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido 

no item 6.9, a partir da data de sua reapresentação. 

 

6.12 Devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Marema em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

6.13 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao 

atraso verificado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral para o exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Entidade – 04.002 – Departamento de Cultura 

Fonte De Recursos: 1.719.0000.0000 – Trans. da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura 

Elemento Da Despesa: 4.4.90.00.00  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

8.1 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

situações previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

8.2 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços registrados poderão 

ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da licitante 

vencedora, devidamente justificada e comprovada, que somente surtirá efeitos a partir da data em que 

efetivamente for veiculado o requerimento por meio do Protocolo. 

 

8.3 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de representante da 

empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro 



 

 

meio de comunicação, se, o respectivo original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do capítulo VII da 

Lei 14.133/2021.   

 

9.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2 Das multas: 

11.2.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

11.2.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 

11.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 14 deste 

edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) 

ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto 

no item 15.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, 

que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

11.2.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3 Do impedimento de licitar e contratar: 

11.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo 

prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas 

no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 



 

 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.4  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

11.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 

14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que 

praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.5 A sanção estabelecida no item 11.4. será precedida de análise jurídica, considerando 

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do 

Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

11.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 

(cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferecer vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2(dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



 

 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1  A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. XXXXXXXXX, designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa do consórcio à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de Xaxim, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

........, ......... de ...................   de 2026. 



 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

xxxxxxxxxx 

Fiscal do contrato  

 

Testemunhas:  

1 - _________________     2 - ____________________ 
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